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            Câmara Municipal de São Pedro

 Estado de São Paulo


RQUERIMENTO Nº 002/2017.

“Requer ao Chefe do Poder Executivo, que providencie a abertura da Avenida São Paulo, do Bairro Sulfuropolis, tendo em vista que a mesma foi fechada, bloqueando o trânsito de pedestres e veículos”.

Exmo. Senhor Prefeito,

 

Fui procurado por moradores do bairro Sulfuropolis solicitando a abertura da Avenida São Paulo, tendo em vista que a mesma foi fechada, bloqueando o trânsito de pedestres e veículos.

 

Conforme pode se verificar, nos termos da foto anexa, a via foi interditada, o que vai em desacordo com o direito constitucional do cidadão.

 

Referido requerimento encontra-se amparada no inciso I do artigo 99 do Código Civil Brasileiro que diz:

 

Art. 99. São bens públicos:

 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;

 

Encontra amparo ainda, no inciso XV do artigo 5º da Constituição Federal que diz:

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

 XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

 

Portanto, a fim de promover o direito constitucional de ir e vir da população, estamos solicitando que seja providenciada a abertura da Avenida São Paulo, Bairro Sulfuropolis com a máxima urgência.

 

Diante dos fatos, reforçamos ao Poder Publico que avalie essa propositura, que muito contribuirá com a população.

São Pedro, 18 de janeiro de 2017.

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA

Vereador

